EMENDA MODIFICATIVA nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 3.613/2013



Altera a redação dos artigos 1º e 6 º do Projeto de Lei n.º 3613/2013, que “institui, no município de Patos de Minas, o Programa ‘Academia ao Ar Livre’ destinado a pessoas da terceira idade”.


Art. 1º Os artigos 1º e 6º do Projeto de Lei n.º 3613/2013 passam a vigorar com a seguinte redação:

 	“Art. 1º Fica instituído, no município, o programa “Academia ao Ar Livre” destinado, preferencialmente, às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e que tenham mobilidade física reduzida.”

 	“Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.”

   Patos de Minas, 9 de abril de 2013.
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